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Termo de Referência 71/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

71/2023 390004-COORD.GERAL DE RECURSOS 
LOGÍSTICOS

AUGUSTO SANTIAGO DA SILVA 
DUTRA

29/01/2024 16:37 
(v 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 50000.034767/2023-13

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de empresa especializada e licenciada pelos órgãos competentes da saúde e do meio ambiente,
na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, assim compreendidos: dedetização,
desinsetização e  desratização, de modo que se eliminem roedores, aracnídeos, insetos voadores (inclusive os
transmissores da Dengue, Febre Amarela, Chikungunya e da Zika vírus),  insetos rasteiros,  com fornecimento de
toda a mão de obra qualificada e materiais necessários, nas áreas internas e externas do Edifício Sede, Edifício
Anexo do Ministério dos Transportes – MT, Setor de Garagens Oficiais Norte – SGON 1 e Setor de Garagens
Oficiais Norte – SGON 2, em Brasília/DF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

ITEM CATSER LOCAL DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

METR.

LOCAL

 APLICAÇÕES 
POR ANO

VALOR 
TRIMESTRAL 

ESTIMADO

VALOR 
ANUAL 

ESTIMADO

1 3417

Ed. 
Anexo

Ded. interna

Aplicação

24.314,14
4

   

Ded. externa 8.769,00

Ed. 
Sede

Ded. interna 23.940,00
4

Ded. externa 7.646,54

SGO-1
Ded. interna 1.500,00

4
Ded. externa 1.444,00

SGO-2
Ded. interna 1.650,00

4
Ded, externa 1.000,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Nota de Empenho ou
enquanto houver saldo empenhado, na forma do art. 105, II da Lei n° 14.133/2021.

1.3.O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. Fundamentação da contratação

2.1. A contratação dos serviços de controle de vetores e pragas urbanas, objeto deste Termo, visa impedir, de modo
integrado, utilizando métodos eficazes para evitar pragas urbanas se instalem ou se reproduzam no ambiente, tais
como, roedores, aracnídeos, insetos voadores e insetos rasteiros que possam causar agravos à saúde, prejuízos
econômicos ou mesmo transmitir infecções, por meio de carreamento externo (transmissão passiva ou mecânica) ou
interno (transmissão biológica) de microrganismos, preservando a saúde do público interno e externo do Órgão e a
conservação do patrimônio, em conformidade com a Resolução RDC nº 622/2022/ANVISA, que dispõe sobre o
funcionamento das empresas especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e dá
outras providências.

2.2.   elimina os focos de infestação  por insetos, baratas, moscas, pulgas, formigas, traças eDesinsetização:
mosquitos, entre outros invasores. Além disso, tem a ação preventiva, isso significa que o procedimento cria uma
barreira protetora no local da aplicação, impedindo que novas colônias de insetos se instalem ali, considerando que
baratas, por exemplo, danificam fiações e entram em equipamentos eletrônicos.

2.3.   serve tanto para eliminar as criaturas já existentes quanto para evitar o agrupamento deDesratização:
roedores no local, considerando que podem causar prejuízos materiais, provocando   avarias em móveis
e  estruturas, bem como o contato com alimentos prejudicando a saúde dos usuários. 

2.4. Esta Resolução se aplica às empresas especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas
urbanas, nos diversos ambientes, tais como indústrias em geral, instalações de produção, importação, exportação,
manipulação, armazenagem, transporte, fracionamento, embalagem, distribuição, comercialização de alimentos,
produtos farmacêuticos, produtos para saúde, perfumes, produtos para higiene e cosméticos para a saúde humana
e animal, fornecedores de matéria-prima, áreas hospitalares, clínicas, clubes, shopping centers, residências e
condomínios residenciais e comerciais, veículos de transporte coletivo, aeronaves, embarcações, aeroportos, portos,
instalações aduaneiras e portos secos, locais de entretenimento e órgãos públicos e privados, entre outros.

2.5.  Estes serviços serão fundamentais para que o ambiente e, até mesmo os produtos de consumo estejam
seguros de infestações e de contaminações causadas por pragas. Importante ressaltar que as pragas urbanas
podem causar enfermidades graves, e prejuízos incalculáveis.

2.6. A eficiência na eliminação das pragas, além de criar barreiras impedindo a chegada de insetos, cupins e
roedores, os ambientes permanecem em boas condições sanitárias e confortável para o trabalho.

2.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 9.507, de 21 de setembro de
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.

2.4. A Administração espera, com a contratação em tela, propiciar a manutenção das condições ambientais e dos
imóveis disponibilizados aos seus funcionários e colaboradores, evitando os riscos de contaminação por agentes
externos que são facilmente eliminados por meio dos serviços ora propostos.

I) ID PCA no PNCP: 37115342000167-0-000001/2024

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 48

IV) Classe/Grupo: 943 - Serviços de Saneamento e Serviços Similares

V) Identificador da Futura Contratação: 390004-90010/2023

3. Descrição da solução

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do art. 48 da Lei 14.133/2021, constituindo-
se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão
licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.
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3.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns por possuir padrões de desempenho e
características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado.

3.3.  Cabe ressaltar que a contratação em foco restringe-se aos  os serviços de desinsetização, desratização
necessários à prevenção e eliminação de pragas urbanas, ratos, baratas, moscas, formigas, pulgas e outros insetos,
aracnídeos, quilópodes e diplópodes porventura existentes nas dependências da Unidade de acordo com o
estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e
instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, observadas as
diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão efetivados.
unidades administrativas componentes deste Ministério.

3.4.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a
Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

3.5.  Observar as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, devendo inclusive, as
recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material.

3.6. Dentre as recomendações voltadas para a sustentabilidade ambiental, a presente licitação observará também
critérios elencados na Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia
da Informação do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão.

 

 

 

4. Requisitos da contratação

  4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam na 6ª Edição do  6ª Edição Guia Nacional de Contratações Sustentáveis
setembro/2023da AGU:

4.1.1. Deverão ser atendidos aos postulados no item  3.9 que versa sobre destinação final de produtos;

4.1.2. A empresa deverá possuir condições (instalações, aparelhos, equipamentos e pessoal adequados e
disponíveis) para a realização do objeto desta pasta.

4.1.4. A presente contratação referenciar-se-á a prestação de serviços continuados.

4.1.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação
do serviço.

4.1.6. As obrigações do Contratado e Contratante estão previstas neste TR, nos itens 11 e 12.

4.2. O CONTRATADO deverá respeitar as legislações/normas previstas para sustentabilidade, na forma que segue:

4.2.1. Instrução Normativa nº 2, de 2014 da SLTI/MPOG - Dispõe sobre regras para a aquisição ou locação
de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) nos projetos e respectivas
edificações públicas federais novas ou que recebam retrofit.

4.2.2. Lei n° 10.295, de 2001 - Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia
e dá outras providências.

4.2.3. Decreto n° 9.864, de 2019 - Regulamenta a Lei nº 10.295, de 2001, de 17 de Outubro de 2001, que
dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e dispõe sobre o Comitê
Gestor de Indicadores e Níveis de Eficiência Energética.
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4.2.4. Decreto n° 4.508, de 2002 - Dispõe sobre a regulamentação específica que define os níveis mínimos
de eficiência energética de motores elétricos trifásicos de indução rotor gaiola de esquilo, de fabricação
nacional ou importados, para comercialização ou uso no Brasil, e dá outras providências.

4.3. O CONTRATADO deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando
couber:

4.3.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional
Metrologia, normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.3.2. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDE's);

4.3.3. Respeite as Normas Brasileiras- NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos;

4.3.4. Conforme prevê o Art. 33 da nova lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº. 12.305, de 2 de
agosto de 2010), ficam obrigados os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes a estruturar e
implementar sistemas de Logística Reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de
forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, de Produtos
Perigosos, tais como: embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua
resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou
regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas
técnicas; Pilhas e Baterias; seus resíduos e embalagens; Produtos eletroeletrônicos e seus componentes.
Conforme citado no Parágrafo Primeiro, do mesmo artigo, serão estendidos a produtos comercializados em
embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando,
prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.
Já, o Decreto Federal nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, cita no Artigo 14 que os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens supracitados, deverão estruturar e
implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o uso pelo
consumidor, ficando estes responsáveis pela realização da Logística Reversa.

4.3.5.  é o instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjuntoLogística reversa
de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao
setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação
final ambientalmente adequada.

Subcontratação

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

4.4.  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 18:
00 horas.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria.
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4.6.1.   A vistoria é recomendada para que as empresas tomem pleno conhecimento das dificuldades
inerentes aos serviços e das características das instalações oferecidas, utilizando-se da ocasião para sanar
possíveis dúvidas que afetarão a formulação das propostas de preços, não podendo alegar
desconhecimento durante a execução do contrato.

4.6.2. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue   em “pen-
drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação,
para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto será definida após a data de assinatura da nota de empenho. 

5.1.2. Os serviços deverão ser realizados em todos os ambientes das unidades deste Ministério, tais como:
área de escritórios, área de circulação, área de copas, área de banheiros/sanitários/vestiários, ralos, áreas
de poços de elevadores, casa das máquinas depósitos/almoxarifados, galerias, shaft’s, arquivo, auditórios,
lanchonete/refeitórios, biblioteca, torres, pontos de limpeza interna e externa das caixas de esgotos/gorduras
/lixeiras, escadas dos prédios, forros, jardins, garagens, grupos geradores, nobreaks, terraço e outros locais
determinados pelo Contratante.

5.1.3. Os serviços de desinsetização e  desratização deverão ser prestados sob demanda, mediante Ordem
de Serviço - Anexo II, de acordo com levantamento realizado, verificação do tratamento adequado e
indicação da área em m² (metros quadrados), trimestralmente, perfazendo o total de 4 (quatro) aplicações no
período de 12 (doze) meses, devendo atender integralmente às necessidades do Contratante e englobando
as unidades Edifício Sede, Edifício Anexo, SGON 1 e SGON 2.

5.1.4. Os serviços deverão ser executados após o horário de expediente ou nos finais de semana e feriados,
em datas e horários estipulados pelo Contratante de forma a não prejudicar a rotina normal da
Administração. 

5.1.5. O aceite/aprovação dos serviços pelo CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil do
CONTRATADO por vícios de quantidade, qualidade do produto ou disparidade com as especificações
técnicas exigidas neste Termo de Referência ou atribuídas pelo CONTRATADO verificados posteriormente,
garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor). Em caso de incorreta execução dos serviços, também se aplicam as faculdades previstas
no art. 18 da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

5.1.6. O CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação de rejeição
do material pelo Controle de Qualidade, para sua retirada. Decorrido este prazo, o CONTRATANTE
procederá à sua destruição, não cabendo qualquer tipo de indenização o CONTRATADO;

5.1.7.  As aplicações deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, mosquitos e
outros insetos, artrópodes, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, ratos e outros seres nocivos à saúde
humana e que possam causar prejuízos a Administração.

5.1.8.  Concluídos os serviços, os locais deverão ser entregues limpos e desimpedidos de quaisquer
entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo responsável requisitante, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O servidor responsável acompanhará a execução dos serviços, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas neste Termo, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1.  O servidor responsável anotará no histórico de gerenciamento dos serviços todas as
ocorrências relacionadas à execução dos serviços, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o servidor responsável emitirá
notificações para a correção da execução dos serviços, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O servidor responsável informará ao gestor dos serviços, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução dos serviços nas datas
aprazadas, servidor responsável comunicará o fato imediatamente ao gestor dos serviços.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
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7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no 
Anexo I, para qualidade da prestação dos serviços devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. Cumprimento dos prazos e horários estabelecidos para o atendimento da demanda;

7.3.2. Conformidade da prestação dos serviços com a ordem de serviço expedida; e

7.3.3. Atendimento aos critérios mínimos estabelecidos na descrição dos serviços.

Do recebimento

7.4.    responsável peloOs serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo
acompanhamento  e fiscalização dos serviços, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021  Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº,
11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6.  O  realizará o recebimento provisório do objeto dos serviços mediante termoservidor responsável
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).

7.7.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o  servidor
 irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise doresponsável

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor dos serviços.

7.7.1.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2.  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e
/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021);

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;
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1. 7.7.5. Os se.7.6viços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
2. 7.7.6. Emitir Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com Termo 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
3. 7.7.7. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.
4. 7.7.8. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pelos responsáveis.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados dos serviços e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução dos serviços;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão dos serviços, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE
de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ,Lei Complementar nº 123, de 2006
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.25. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
dispensa, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Exigências de habilitação

8.2.  Previamente à celebração da Nota de Empenho, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br /sancoes/cnep).

8.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4.  Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.6.  O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.  É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 

8.10.  Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.12.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.14.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.16.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.21.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.23.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.25. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.26.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.29.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova

  de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.31.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.33. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.33.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);

8.33.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.33.3.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.33.4.  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.34. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.34.1.  Informamos que a exigência de 10% de patrimônio líquido mínimo, bem como sua forma de
comprovação dar-se em virtude de respaldar a Administração com vistas a garantir que a licitante vencedora
possua uma estrutura financeira mínima de R$ 5.321,66 (cinco mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e
seis centavos), a fim de mitigar a possibilidade de que empresas em iminência de falência consigam
classificação para a execução dos serviços. 

8.34.2. Cabe ressaltar que a exigência de 10% de patrimônio líquido mínimo do valor total da contratação
não restringirá ou direcionará o certame, haja vista não se tratar de valor vultoso.

8.35. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, §1º).

8.36.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.38.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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8.39.  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.40.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.40.1. Comprovação que já executou os serviços com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto
deste Termo;

8.40.1.1 A exigência de experiência mínima de 05 (cinco) meses na execução de objeto semelhante,
destacamos que a vigência prevista para a pretensa contratação será 10 (dez) meses contados da
assinatura da Nota de Empenho, conforme item 1.2. do presente TR, assim sendo, tal exigência
temporal é adequada à vigência inicial dos serviços, como garantia de seleção de empresa com
capacidade de gerência dos serviços.

8.40.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante;

8.41. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.42. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa interessada.

8.43. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.44.  Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.45. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão os serviços, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.46. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.47. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

8.48. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.49.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão os serviços;

8.50. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão os serviços em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e

8.51. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 25.294,92

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.294,92 (vinte e cinco mil duzentos e noventa e quatro reais e
noventa e dois centavos), levando em consideração os valores da planilha de preços apresentada.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da
União, a cargo do Ministério dos Transportes, proveniente da Ação 2000, fonte e Elemento de Despesas constarão
da respectiva Nota de Empenho.

11. Obrigações do contratante

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
este Termo e seus anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

11.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

11.1.5.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;

11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo;

11.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos serviços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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12. Obrigações do contratado

12.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução dos
serviços;

12.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo servidor responsável ou autoridade superior (art.
137, II) prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;e 

12.4.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

12.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo servidor responsável, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.7. Não contratar, durante a vigência da Nota de Empenho, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do servidor
responsável, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.8.  de Fornecedores –Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização dos serviços, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

12.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas por este Termo, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.10. Comunicar ao servidor responsável, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

12.11.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento;

12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
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12.13.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência da Nota de Empenho;

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

12.15.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.17.  Manter durante toda a vigência da Nota de Empenho, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução dos serviços, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo servidor
responsável, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços;

12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

12.23. O CONTRATADO deverá atender e solucionar todos os chamados, inclusive de manutenção corretiva 
conforme os prazos estabelecidos nesse TR:

12.23.1. Urgente (serviço parado no ambiente de produção): em até 04 (quatro) horas;

12.23.2. Muito importante (erros ou problemas reincidentes que impactam o ambiente de produção): em até
06 (seis) horas;

12.23.3. Importante (problemas contornáveis): em até 08 (oito) horas; e

12.23.4. Informação (consulta técnica, dúvidas em geral, monitoramento, dentre outros): até o final do dia útil
seguinte.

13. Infrações e Sanções Administrativas

13.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)  der causa à inexecução parcial dos serviços;

b) der causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano à Administração ou funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total dos serviços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução dos serviços;

f) praticar ato fraudulento na execução dos serviços;

g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial dos serviços, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iv) Multa:

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias.
2. Moratória de 0,7% (zero vírgula sete por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da Nota 
de Empenho, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão dos serviços 
pactuados, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 1,5% a 2,5% do valor 
da Nota de Empenho.
4. Compensatória, para a inexecução total dos serviços prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 1,5% a 
2,5% da Nota de Empenho.
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 0,7% a 1,5% do valor da Nota de 
Empenho.
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 0,7% a 1,5% do valor da Nota de 
Empenho.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,7% a 1,5% do valor da Nota de 
Empenho.

13.3.   A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.3. Previamente  ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

13.5. A aplicação  das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

1. 

a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. 

as peculiaridades do caso concreto;

3. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. 

os danos que dela provierem para o Contratante;

5. 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.9. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.11. Os débitos  do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo ou de outros  contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13

de abril de 2022.

14. Obrigações Pertinentes à LGPD

14.1. Não se aplica ao objeto desta dispensa por não envolver tratamento de dados sigilosos.
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15. Reajuste

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 15/01/2024.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Empresa especializada na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, assim compreendidos: 
dedetização, desinsetização.

 

 

 

 

PEDRO ARTHUR BRAUNE GUEDES
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 29/01/2024 às 16:37:10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO I 

  

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 
  
Data: ____/______/20____. 
  
  

Item Localização Data Horário de 
Início 

Horário 
Máximo 
para o 

Término 

Observações 

01 

Edifício Anexo, situado no 
Setor de Expansão dos 
Ministérios Norte - SEMN, 
Projeção D, Via N2 – Brasília – 
DF. 

        

02 

Edifício Garagem no Setor de 
Garagens Oficiais – SGO, 
Quadra 02 – Lotes 160/180 – 
Brasília – DF. 

        

03 
Edifício Sede, Bloco "R" 
-  Esplanada dos Ministérios – 
Brasília - DF. 

        

04 

Edifício Garagem no Setor de 
Garagens Oficiais – SGO, 
Quadra 01 – Lotes 180/200 – 
Brasília – DF. 

        

  

Nome do 
Servidor:_____________________________________________________
______ 

  

Matrícula 
SIAPE:__________________________________________ 

 



 Atesto que os serviços foram realizados e estão em 
conformidade com os padrões de qualidade reconhecidos. *(Preencher 
apenas após o término do serviço)*. 

  
Data: ______/_______/20______. 

  

__________________________________ 
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ANEXO II 
  
  

MODELO DE CERTIFICADO OU COMPROVANTE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
Nome Fantasia:   
Razão Social:   
Endereço Completo:   
Telefone:   
CNPJ/CCM/IE:   

2 - Licença de Funcionamento 

  

  
3 - Identificação do Local Tratado 

Nome:   

Endereço   

Telefone:   

Representante Legal:   
4 - Produtos Utilizados 

(Produto (s) e Números de Registro MS; Composição Química do Produto ou Associação; Concentração de Uso e Veículo; 
Quantidade Aplicada Por Área). 

  

  

  

  

  

  
5 - Execução do Serviço 

Nº da Proposta de Serviço:   

Horário de Início:   

Horário de Término:   

Aplicadores: 

  

  

  

  

  

  

Nome Completo:   
6 - Indicadores Para Uso Médico 

  
7 - Pragas Alvo 



 
  

  
  

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

  
8-  Data de Assinatura do Responsável Técnico 

(Indicar Nome e Inscrição no Conselho Regional Correspondente) 

  
9 - Endereço e telefone do Centro de Informação Toxicológica mais próximo 
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ANEXO III 
  
 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
  

INDICADOR 

Nº  + Título do Indocador que será utilizado 

Item Descrição 

Finalidade   

Meta a cumprir   

Instrumento de medição   

Forma de 
acompanhamento   

Periodicidade   

Mecanismo de Cálculo   

Início de Vigência   

Faixas de ajuste no 
pagamento   

Sanções   

Observações   
Exemplo de Indicador 

Nº 01 Prazo de atendimento de demandas (OS). 

Item Descrição 

Finalidade Garantir um atendimento célere às demandas do órgão. 

Meta a cumprir 24h 

Instrumento de medição Sistema informatizado de solicitação de serviços - Ordem de Serviço (OS). 

Forma de 
acompanhamento Manual ou pelo sistema 

Periodicidade Trimestral  (a cada aplicação) 

Mecanismo de Cálculo Cada OS será verificada e valorada individualmente. Nº de horas no atendimento/24h = X 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato/nota de empenho. 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

0 a 1 - 100% do valor da OS 
De 2 a 4 - 98% do valor da OS 
De 5 a 7 - 96% do valor da OS 

Observações   



 

TABELA DE AFERIÇÃO DE RESULTADOS - CORRESPONDENTE AO IMR  

Atividades 
Estado Desejável Estado Indesejável 

Decorrente de atividades executadas de 
acordo com o contrato. 

Decorrente de atividades mal executadas ou não 
executadas. 

Bimestral 
Aplicação de produtos para 
dedetização, desinsetização e 
desratização. 

Utilizar produtos dentro das exigências 
contidas neste termo de referência. 

Deixar de utilizar produtos dentro das exigências 
contidas neste termo de referência. 

Da regularidade de aplicações. Efetuar as aplicações dentro da 
periodicidade exigida. 

Deixar de efetuar as aplicações dentro da 
periodicidade exigida. 

Atividades que necessitam de 
EPI. 

Disponibilizar EPI’s aos funcionários para 
exercer atividades de risco. 

Deixar de disponibilizar EPI’s aos funcionários 
para exercer atividades de risco. 

Dos materiais. 
Disponibilizar em quantitativo suficiente os 
materiais necessários para execução dos 
serviços. 

Deixar de disponibilizar em quantitativo 
suficiente os materiais necessários para 
execução dos serviços. 

Do certificado de execução dos 
serviços. 

Emitir Certificado de Execução dos serviços 
logo após o feito. 

Deixar de apresentar Certificado de Execução 
dos serviços logo após o feito, ou entregá-lo com 
atraso. 

Certificado SICAF. Apresentar certificado SICAF atualizado. Deixar de apresentar certificado SICAF 
atualizado, ou não apresentar. 

Da Nota Fiscal. Apresentar Nota Fiscal após a realização dos 
serviços. 

Deixar de apresentar Nota Fiscal após a 
realização dos serviços. 

Semestral 

Da regularidade de aplicações. Efetuar as aplicações dentro da 
periodicidade exigida. 

Deixar de efetuar as aplicações dentro da 
periodicidade exigida. 

Atividades que necessitam de 
EPI. 

Disponibilizar EPI’s aos funcionários para 
exercer atividades de risco. 

Deixar de disponibilizar EPI’s aos funcionários 
para exercer atividades de risco. 

Dos materiais. 
Disponibilizar em quantitativo suficiente os 
materiais necessários para execução dos 
serviços. 

Deixar de disponibilizar em quantitativo 
suficiente os materiais necessários para 
execução dos serviços. 

Do certificado de execução dos 
serviços. 

Emitir Certificado de Execução dos serviços 
logo após o feito. 

Deixar de apresentar Certificado de Execução 
dos serviços logo após o feito, ou entregá-lo com 
atraso. 

Certificado SICAF. Apresentar certificado SICAF atualizado. Deixar de apresentar certificado SICAF 
atualizado, ou não apresentar. 

Da Nota Fiscal. Apresentar Nota Fiscal após a realização dos 
serviços. 

Deixar de apresentar Nota Fiscal após a 
realização dos serviços. 

Anual 

Do certificado GFIP/SEFIP. Entregar certificado GFIP ao fiscal do 
contrato. 

Deixar de entregar certificado GFIP ao fiscal do 
contrato. 

Do Cadastro CAGED; Apresentar o CAGED a cada interregno de 
exercício, ou quando solicitado. 

Deixar de apresentar o CAGED a cada interregno 
de exercício, ou quando solicitado. 

Do cadastro CADIN Apresentar o CADIN a cada interregno de 
exercício, ou quando solicitado. Deixar de apresentar o CADIN a cada interregno  


